
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

OFÍCIO Nº 075/2026/GP/CMC 

Cuiabá-MT, 13 de fevereiro de 2026. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os 

Projetos de Leis, aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR RANALLI que: INSTITUI A 

“CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO 

DA DOENÇA MÃO-PÉ-BOCA” NAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS DA REDE 

PÚBLICA E PRIVADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

 

Projeto de Lei de autoria da VEREADORA MICHELLY ALENCAR 

que: INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE COMBATE AO RACISMO EM 

AMBIENTES ESPORTIVOS NO MUNICÍPIO CUIABÁ – MT. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR RANALLI que: DISPÕE 

SOBRE DIRETRIZES PARA O ENFRENTAMENTO DA CULTURA DO 

CRIME ORGANIZADO NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

 

 
 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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